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                        3º Grau             22.09.76 

COMUNICADO AO PLENO EM 

I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

O Sr. Diretor da Faculdade de Ciências e Letras de Avaré, 

através do ofício nº 522/75, submete à apreciação deste Conselho a 

indicação do professor Nivaldo Pregnolato Pinto Nogueira para ministrar 

a disciplina Evolução da Representação Gráfica, Departamento de Desenho, 

Curso de Educação Artística, na categoria docente de Professor I. 

2. Fundamentação: 

O mencionado professor é graduado em Engenharia Civil e 

Engenharia de Eletricidade pela Universidade Mackenzie. Lecionou 

Cartografia na Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Cornélio 

Procópio, Paraná, assim como Geometria Descritiva na Faculdade de 

Engenharia de Bauru e Desenho na Faculdade de Ciências de Bauru. 

A Assessoria Técnica, esclarece que o processo foi 

arquivado, em 06 de fevereiro de 1976, por ordem do Exmo. Sr. Presidente 

do Conselho, em virtude do não cumprimento da diligência dentro do prazo 

estipulado por este Colegiado. 

Em 11 de março, através do ofício 213/76, o Sr. Diretor 

da Faculdade de Avaré solicita desarquivamento do processo, juntando 
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a documentação pedida na diligência, bem como a convalidação dos atos 

praticados pelo Professor em tela na disciplina Evolução da 

Representação Gráfica. 

Lamenta-se que a tramitação do Processo tenha sido retardada 

por falta de cumprimento da diligência determinada. 

II- CONCLUSÃO 

Favorável ao pedido da Faculdade de Ciências e Letras de 

Avaré para que o professor Nivaldo Pregnolato Pinto Nogueira lecione a 

disciplina Evolução da Representação Gráfica no Departamento de Desenho 

do curso de Educação Artística, na categoria de Professor I, bem como 

à convalidação dos atos docentes praticados pelo referido professor até 

esta data. 

São Paulo, 08 de setembro de 1976. 

 a) Conselheiro: Henrique Gamba - Relator  

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Celso Volpe, Henrique Gamba, José Antônio Trevisan, Moacyr Expedito M. 

Vaz Guimarães, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Gomes Romeo e Paulo 

Nathanael Pereira de Souza. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 15/09/1976.  

a) Conselheiro: Paulo Gomes Romeo - Presidente - 
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IV- DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

O CEE aprova, por unanimidade a decisão, da 

Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 

do Relator. 

 

Sala "Carlos Pasquale", em 22.09.76 

 

a) Cons. Luiz Ferreira Martins 

Presidente. 


